INDICAÇÃO Nº 
1736
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a proposição de um Projeto de lei, de sua iniciativa, para alterar a Lei 5.451, de 22 de dezembro de 1986, acrescendo-a de três dispositivos, no sentido de, respectivamente, determinar que: 1) a promoção far-se-á independentemente de vaga, interstício ou habilitação em cursos, ainda que não exista, no Quadro ou Qualificação a que pertença o policial militar, posto ou graduação imediatamente superior;  2) para fins da mencionada lei, entende-se por posto imediatamente superior à graduação de Subtenente o posto de 2º Tenente; 3) os efeitos específicos da alteração, ora indicada, sejam retroativos a data da invalidez ou morte.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a proposição de um Projeto de lei, de sua iniciativa, para alterar a Lei 5.451, de 22 de dezembro de 1986, acrescendo-a de três dispositivos, no sentido de, respectivamente, determinar que: 1) a promoção far-se-á independentemente de vaga, interstício ou habilitação em cursos, ainda que não exista, no Quadro ou Qualificação a que pertença o policial militar, posto ou graduação imediatamente superior;  2) para fins da mencionada lei, entende-se por posto imediatamente superior à graduação de Subtenente o posto de 2º Tenente; 3) os efeitos específicos da alteração, ora indicada, sejam retroativos a data da invalidez ou morte.

Conforme é de conhecimento geral, dentre a variada legislação que trata de reforma das praças na Polícia Militar, destacam-se a Lei Complementar 418, de 24 de outubro de 1985 e a Lei nº 5.451, de 22 de dezembro de 1986.

A primeira delas cuida da reforma por tempo de serviço, e garante às praças da PM (Soldado a Subtenente) uma promoção ao grau hierárquico imediatamente superior, inclusive ao posto de 2º Tenente, na hipótese da reforma do Subtenente por esse mesmo motivo.

A segunda (Lei nº 5.451/86), foi editada com a finalidade de minimizar os efeitos de uma reforma decorrente de seqüelas deixadas por acidente ou doença sofridos em conseqüência de exercício de função de policial militar, promovendo-o ao posto ou graduação imediatamente superior, quando do ato da reforma, a partir da qual perceberá vencimentos integrais a que teria direito ao completar 30 (trinta) anos de serviço.

Sucede que, há entendimento na Administração, no sentido de que um Subtenente reformado por invalidez, em conseqüência do serviço policial, não seria promovido, na medida em que estaria ocupando o último grau da carreira das praças.

Ora, tal entendimento, com todo o respeito, parece se afastar do espírito que norteou a edição da mencionada Lei nº 5.451/86, ao negar ao policial promoção que, em situação análoga, demais milicianos, ocupantes de postos ou graduações diversos do seu, lograram receber. Uma suposta punição, ao invés de homenagem e recompensa.

Todavia, para se evitar interpretações prejudiciais aos policiais vitimados em serviço, é imperiosa a alteração da citada lei, incluindo-se os dispositivos supra referidos.

Nesta conformidade, sugere-se, respeitosamente, a seguinte redação ao pretendido Projeto de lei:

Artigo 1º - O artigo 1º da lei 5.451, de 22 de dezembro de 1986, fica acrescido dos seguintes parágrafos:

“Artigo 1º -..................................................................................

§4º - a promoção prevista no §1º será concedida, independente de vaga, interstício ou habilitação em cursos, ainda que não exista, no Quadro ou Qualificação a que pertença o policial militar, posto ou graduação imediatamente superior.

§5º - Para os fins da promoção prevista no §1º, por posto imediatamente superior ao posto de Subtenente entende-se o de 2º Tenente.”

....

Artigo 2º - Os efeitos específicos da alteração, ora indicada, são retroativos a data da invalidez ou morte.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Mais que um simples e rotineiro expediente burocrático, esta indicação traduz o sentimento profundo desta parlamentar, em respeito e admiração por toda a grande família policial militar.

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão - PSDB
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